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ASSUNTO
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E.  CONTRATO

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE MANUTENCAO DE
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

ELYSON HENRIQUE DOS
SANTOS COMERCIO  E

MÁQUINAS E APARELHOS.
| “Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”
!



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal”

TERMO ADITIVO
(NUP 64304.002145/2022-27)

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTACÁO DE  SERVICOS N*  28/2022, QUE

FAZEM ENTRE SI A UNIO, POR
INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA

DO  CURADO E A EMPRESA ELVSON

HENRIQUE DOS SANTOS COMERCIO E

MANUTENCAO DE MÁQUINAS E

APARELHOS.

A Unido, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgño integrante do Ministério da
Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n* 198 Curado, Recife-
PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo
Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel
CLEANTO ALVES DE FRANCA, inscrito no CPF N” portador da Carteira de
Identidade n* que teve a funcao de Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada através da Portaria N* 001, de
30 de agosto de 2023, publicada no Boletim Intemo n” 164, de 30 de agosto de 2023 por
determinacáo do Senhor Coronel FRANCISCO JOSÉ DE  MOURA, nomeado pela portaria n”  608,
de 21 de julho de 2021, publicada no  DOU N"  137 de 22 de julho de 2021, inscrito no  CPF n*

portador da Carteira de Identidade n* e em conformidade com as
atribuicóes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a Empresa ELVSON HENRIQUE DOS SANTOS COMERCIO E
MANUTENCAO DE MÁQUINAS E APARELHOS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n*
34.242.237/0001-09, sediado(a) na Rua Centenário do Rotary, Nr  42- Boa Vista — Belo
Jardim — PE, doravante designada CESSIONÁRIA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
ELVSON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade n”
8.176.292, expedida pela (0) SDS/PE e CPF n* 101.191.184-16, tendo em vista o que consta
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no Processo n” 64304.002145/2022-27 e em observáncia ás disposigóes da Lei  n”  8.666, de ,)
de junho de 1993, da Lei  n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n* 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrugio Normativa SEGES/MP n* 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo aditivo ao Termo de Contrato n* 28/2022, decorrente do
Pregio Eletrónico n* 17/2022, mediante as cláusulas e condicgóes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o 1* Termo Aditivo ao Contrato n* 28/2022 que
atende a cessño de uso de parcela de imóvel a título oneroso para exercicio de
atividade de apoio de barbearia do imóvel PE 07-0137, medindo 17,49 m* (dezessete
metros quadrados e quarenta e nove centésimos de metro quadrado), no
aquartelamento da 10* Brigada de Infantaria Motorizada, situado na  Br  237, Km  7
— Curado — Recife/PE - CEP 50950-000, que seráo prestados nas condicóes
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo aditivo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo, identificado no
preámbulo e á proposta vencedora, independentemente de transcrigaáo.

1.3. Objeto da contratagáo:

1.3.1 Realizacio do
seguinte objeto:

1* Termo Aditivo ao Contrato n” 28/2022 que se constituiu do

| | .  | Quantid | o r  de | o
ITEM  | DESCRICÁO/ESPECIFICACAO | Und | ** | Referéne | Valor totalE _ total ia  mensal 12  meses

un  anual t asa  | .  —

Cessáo de Uso a título oneroso de parce-
la do imóvel PE 07-0137, medindo
17,49 m?, localizado no Comando da 10* R$

1 | Brigada de Infantaria Motorizada, para | * 12 353,00 | R$4236,00
exercer atividade de apoio de Barbea-
ria.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo Aditivo é aquele fixado no Edital, com início na
data de 05/09/2023 e encerramento em 05/09/2024, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacio formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente;

1% Termo Aditivo ao Contrato n* 28/2022 - Cessño de Uso para atividade de apoilo de barbearia



2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagáo dos servicos t em
natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execucño do contrato, com
informagóes de que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragáo
mantém interesse na realizacáo do servico;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administracáo;

2.1.6. Haja manifestagño expressa da CESSIONÁRIA informando o interesse na
prorrogacáo;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condigóes iniciais de
habilitagao.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO
3.1. O valor mensal da cessño de uso é de R$ 353,00(trezentos e cinquenta e trés reais),
perfazendo o valor total de R$ 4.236,00( quatro mil  duzentose trinta e seis reais).

3.2. No valor acima NAQ  estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execugáo do objeto, tributos e/0u impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracáo, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratacáo.

3.3. O valor acima se refere somente a taxa de utilizacio mensal da área cedida para
execucño da atividade de apoio NAO incluindo os custos de energia elétrica, água e
esgoto. Todos os custos necessários para execugáo da atividade de apoio sáo de
responsabilidade do cessionário, náo tendo a cedente qualquer interferéncia.

3.4. A participacáo proporcional da cessionária no rateio das despesas com coleta de
lixo, água, energia e esgoto será no valor de 72,00 (setenta e dois reais), recolhida por
GRU.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA
4.1. Nao haverá, para a Base Administrativa do Curado nenhuma despesa decorrente da
execucáo do objeto deste Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA —- PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento á cedente e demais condicóes a ele referentes encontram-se
definidos no termo de referéncia e no anexo XI  da in  seges/mp n. 5/2017.
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6. CLÁUSULA SEXTA —- REAJUSTE Tone

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

6.2. O Valor Reajustado em agosto de 2023, calculado conforme estabelecido no
Termo de Referéncia, utilizando o Índice IGP-M , mensal R$  328,04 (trezentos e
vinte e oito reais e quatro centavos), totalizando um  valor anual de  R$  3.936,48 (trés
mil novecentos e trintae seis reais e quarenta e oito centavos).

6.3. O valor reajustado em agosto de 2023 referente a participacño proporcional da
cessionária no rateio das despesas com coleta de lixo, água, energia e esgoto será no
valor de  66,91 (sessenta e seis reais e noventa e um  centavos), recolhida por  GRU.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Náo haverá exigéncia de garantia de execucáo para a presente contratacáo.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E
FISCALIZACAO

8.1. 0 regime de execucáo dos servicos a serem executados pela CESSIONÁRIA, os
materiais que serño empregadose a fiscalizacño pela CEDENTE sáo aqueles previstos no
Termo de Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGACÓES DA CEDENTE E DA CESSIONAÁRIA
9.1. As obrigacóes da CEDENTE e da CESSIONARIA sáo aquelas previstas no Termo
de Referéncia, anexo do  Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANCÓES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sancóes relacionadas á execucáo do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISAO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administragáo, nas situagóes previstas nos incisos
Ta XI I  e XVII do art. 78 da Lei n* 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicacño das sancóes previstas no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso I I ,  da Lei n”  8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisño contratual serio formalmente motivados, assegurando-se 4
CESSIONARIAo direito a prévia e ampla defesa.
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o
11.3. A CESSIONÁRIA reconhece os direitos da CEDENTE em caso de rescisR, y?

administrativa prevista no  art. 77  da  Lei n”  8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido:

11.4.1. Balango dos eventos contratuais j á  cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relacáo dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizacódes e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDACÓES E PERMISSÓES

12.1.É vedado a CONTRATADA interromper a execucáo dos servicos sob alegacño de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido á CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operagáo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrugdo Normativa SEGES/ME n? 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessáo de crédito, a ser feita mediante celebracáo de termo aditivo, dependerá
de comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificacáo de que a cessionária náo se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislacño em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

12.2.2 .A crédito a ser pago a cessionária é exatamente aquele que seria destinado á
cedente (contratada) pela execucño do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados a Administragáo, sem prejuízo da utilizacño de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nm 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteracóes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n*
8.666, de 1993.

13.2. A CESSIONARIA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicgóes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes CEDENTEs poderño
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

E e
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos seráo decididos pela CEDENTE, segundo as disposigóes contidas
na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei  n* 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICACAO

15.1. Incumbirá a CEDENTE providenciar a publicagáo deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei  n* 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execucáo deste Termo de
Contrato será o da Segáo Judiciária de Pernambuco - Justica Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Recife, de setembro de 2023.
- .  Aginado digrtaimente por CLEANTO ALVES DE FRANCA 50870148415

3 DIE C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autondade Ceriiicadore de  Defesa,CLEANTO ALVES DE == oe
DE ERANCA 60670148415

FRANCA de to  e emerge
Forit Reader Versio:  97 .1

CLEANTO ALVES DE FRANCA- Cel
Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base

Administrativa do Curado
Doc: ass inado  d i v i :

e

ELVSONHENRIQUEOLIVEIRADOS SANTOS
Data:  04/09/2023 08:56:07-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br

ELVSON HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS
Identidade N* SDS-PE / CPF N*

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

1-Caloro HENTR: IE  a DO  Mscim EVTO

3597 6/TAVO F

2- Manuo cum Riluino jm
$ Sat MÓnD Mel
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO- secao 3 15N 1677-7069

7% REGIAO i v i  i rAK
HOSPITAL DE GUARNICAO DE !0AC P
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N? 2/2023 - UASG 160139

Numero do  Contrato 14/2415
NS Pratassa: 64590.007703/7019-71
Hregarn NE 7/2019, Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAD DE IDAD PESSOA. Contratado:
UZ 891.578/0001 0 BRASERV SERVICOS TECNICOS LIDA. Ub je ro  O p resen te  temo
u ia t iVo  t en i  po r  ob je to  ¿ diminuicdes quan t i t u t i va  de  su rv i t os  he  va lor  de  14 ,03  % de imc ia l

s teady  do  cunbe lo ,  a pa r i r  de  da ia  de  asyna lu ra  de le  i n c l i v i i e i i o ,  eyumamaenie 30
ne ra l  de  t o  8.7=1,65 do i t  múl, setecentos € nmaventa e UN)  Jem.  € =i l ta  e quatro

o ,  e ta yuesitemento. 46  7elur 319 )  de  1% 109 43%, T IL  LO v iNC MIÉ,
NIOS E NOe ta  2 MOVE tual  E SÉSEbL)  E V ILO  EenlaroOs). Mai ra  My SEL ,

ac ,  alinea "b '  Ja  dera” 5666 /33 ;  € ma art La. 5 E a l y l e :  5/93. Vipéncia;
DRA LI /2023 Vabs Tusal Stualizado de Centrate Y 232.26 Da t :  de

. AT INA

TAPIA  IR

OSPIAL DE GUARNICAO DE NAIAI
ENTRATO DE TTRMO ADITIVO N*  72/2073  LIASO IL i J I 5

No - Cr i ro te  19/2071
No Prora t io .  64597002094/207 1-54
Preg io  NY 6 /2071  Con t ra tan te :  IOSPITAL NFOGINAPIMICLA  O MATAL Fs
14 349 5H4/0001-11 - BK ENGENMARIA E MHUNRDICO* SIDA > Foe r tab r

NTANARES$ervICOs de contratacáo de servicos contimuados teemece espe r i i i zano  253  mi

preventivas e corret ivas com fomecimentos de  1c0eenmaoun (3a  em PaLNAIMEAIES
odontolagicos, sem dedicagao exclusiva de má  de obra va inas  v ibe .
01/09/2074 Valor Jotal Atualvado de Contrato: ES Ho  23107  mia  de  asanarura
20/08/2023

(COMPRASNET 4.0 - 20/08/2023),

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N% 72/2023 - UASG 160395

Numero do Contrato: 9 /2021
N? Pruvesso: 64592 002/90/2021 61.
Pregán N”? 9 /70?)  Contratante” HOSPITAL DF GUIRNICAD FEO MATAL Contratado
04 207 AAS/D002-724 - CR  OXIGENIO GASES £ EQUIPAMENTE (Ena  Oberto Servigos
continuados térmicos especializados. sem ded i ca rdo=xelr iva de mor  d i  ebro. de Incucáa
UE ne  t ema  cen t rab iddo  pa r t  supamen tos  primas, secunda r :  + de  emecenc ia  de  ar
a tado  eM qua l i dade  memic ina l ,  bem como un i  s t en t i a  2e r ' r a r zad to  de  vacua
Miceinir io),  BÍO  M idOMÍ iL ICUO p reven t i va  E Cu l r v i l ve ,  t ex i t i i a  V I /UZUZ I  A
Va lde  Led  Ye lo  dotar A t ta l zada  de  Comrato. KK,  78.423,64 vu  E As iduo :
22/03/2003.

(COMPRASNET 4.0 - 22/08/2023

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGAO N*  18/2022

O Hospital Mil i tar de Area de Recife torna publica que re ub je lo  deste: preydo
miumicado ehomologado paa  A segu i I e  eMpresa : lNP)  31 908.034/0001-02-

a .  ) ICA  SCRRA MAR LTDA- 1FLM O1-CAP) 24.507.614/0001-25- VIVA CARL MATERIAL
t a  POSI  LIOA-IIEM ¿- ENPJ 17 8:42. /06/0001-08- GuCbá: COMERCIAL LIDA-

32-ENPI  19 .277  174MAL AN OCRUZEL COMERCIAL ¿LTDA TÉNS 54  2 8 CNE
Cr TALAR LFCA 1TE545 20  84 £ 2 -C554  14416  381/0001.

Er  “mane e e ASAPENIAJS  PAUDICOS EELEO I TEMS 262779  1 20 CNPI
ADORA ARTARENE (UETRIM INDRA DE CRNPINTAS HYISMITA ARES UTA  ITENS

ETRE RAMÓN 46  RRAVA TINLSTRIA E CONMPRCIA 1TAA STEM 40 5AP I
NA UA TE

Do NTE HA 15  CMD)  19  4h  5 TA  DR ITEe IMA

A ESALABES PCASTENS 9I0O MÍ-ONFS 18 m0  SIR IA  APRA NEO
o ALAREINA GEA 7/3 PNPp 24 h66 Hoy  tE ALTRE DIA  15  OIUORA

HEN:  ALARM LIDA-IJENS 54  E DS-UNEI 75 464  37480M11 7d .A4E1)  e ta  TOS RAPE
HOSPIALARES L IDA-  ITENS 35  L 412: LMPL US SK AUA. QRO 410 06 /07  -Aniberdo. + r u t
MEDICAMENTOS E MATERIAL HUSP:IALAR LL  Ho  i ve  Eau  abe r )  LE  E 20  TAMIL

36  MEINICAL MERCANTIL TE »PARÉLmun iv  eu  EEC

59.376.041/0001-37 ONIX COMCRCIO DE PRODUTOS Vide eee  22  l i  reee

CNPI 42,905.904/0001 29 GRAZIELE — TOLENTINO ISA  IET  +
128347  932/0001 -30- BRAMFO COMERCIO HUSPITALAR NU

07.270 982/0001 05-IR COMERCIO DE F IOS  ¡TOA-ITEMS 117
EL TO HE INDUSTRIA E COMERCIÓ LINA I rE r t  Los Chi
COMERC ITDA-ITENS 156,159,160,161,167,163 Fo Indo SNE 25 166  EN y

COMERCIO DE PRODUTOSDE MEDICAMENTOS E FARMACENTICOS F IEL  25-CAFI
24.768 176/0001 56 SIRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES IDA  JTEND 70 CNPJ
13 170 044/0001-95 - WANDFRIEY F RFGIS COMERCIO F PRODUTOS MENICO-
HOSPITALARES LTDA-ITENS 15.16 E 155 - CNPIZ4.505.009/0001-12- BRAZTECH
MANUTENCAO t REPARACAO tM  EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ITEM 166 27/2022 Ata
Complementar-Aquisicdo de Material Médico Hosprtalas | (GLALC:, pa  a Hospital Militar
de Area de Recite.GCALC- Ata de registro de precos com validarie de  12 meses a contar da
tiuta de as ine tu ru  Respomóvul pelo julgamenta Cap JULIARA Fáabik" PCILLAO CAMARA
LENREKA,Pregoena

RANTGR NT  OA  UA  TE
Osuziand,” se Di

ISIDEC 94/09/2023) 160196-00001-272 INFORO]

BASE ADMINISTRAlIVA DO CURADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  1/2023 - UASG 160225

Cut i e t íO  de Contrato. 57/2042,
T ime .  64193 001658/2022 41

ubs f i de ,  NY 9/7077. Contratante BASE ANMINISTRATICA DIS CIPARD Contratado.
30695  032/0001-08 - COMPANHIA ENFRGETICA DE PERNAMBUCO. Db je tó  O presente
<a  ad i t i vo  t em po r  eb j c l a  p ra r raga r  d V ienc ia  de con t ra to  57 /2027  Vigéncia:

“ 4  MAI a 01/09/2026. Va lo r  Ta ta )  Atualado de Contrato” 2% 7 25 Data de
“ 23  30/08/2023.

NESPRASNET 4 1 - 30/09/2023)

EXTRATO DE T.RMO ADITIVO Ne 1/2024 - UASG 160245
se

t i Y 45 /1017  7

CA Con t ra tan te  BASE ANIMINISTRATIVA DO:  MRACIÓ Mso t i a tado :
Sena  FLVSON  HFCIRIQUE  DLIVANEA LLO +8 .  MEE E

EN AD E RIAQUINAS | ACARFIHO tonta E ba ra  e

DIMPIND t e rmo  3ditiva 30  cONTIata A+  23/2047 que a tenc  e . 1

mover a Muio  oneroso para EXUrc ICc IO  de  ALVIC IJOS de  apu íe  de  Da la  a ies  Bara  t e .

necesidades de 10% brigada de mifantaria Muto lud ido . .  « I lma  “ ap  f a ta  3 MIA  NES

Yalor Toral Atualicado do Contrain RS 33300  Da t  1 5 .  .

[COMPRASNET 2.0 03/09/20731.

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N* 24/2023 - UASG 160225

Ne Proesso :  69361006237202387. Objeto: Aquisicdo de  material de  EPI e EPC
em provea da Base Administrativa do Curado, OMV e OMP do GCALC/RECIFE.. Total de
t ens  Licitados: 77.  Edital: 05/09/2023 das O9h00 45 12h00 e das 13h00 as 16h00.
Enderego: Avenida Professor Luiz Freire N* 198 - Bairro Curado, Várzea - Recife/PE qu
https://www.gav.br/compras/edital/160225-5-00024-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 05/09/2023 ás O9h00 no site www gov.br/compras. Abertura das Propostas: 18/09/2023
ds TONOG no site www.gov.br/compras. informacdes Gerais: .

CLEANTO ALVES DE FRANCA
Ordenador deO

(SIASGriet - 04/09/2023) 160225-00001-2023NE000GO1

102 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N* 10/2023 - UASG 160045

NA Processo :  642472002183202332. Objeto: Contratagio de empresas
eE  ROS SPrvICOS de  Manutengáo de  Equ inamen to  de  Coz inha Indust r ia l ,  Fornos

vado  Atender us demandas do $ctor de Aprovisionamenta do  Forte General
” .  Parbradantes. Total de  Mens hiostados: 306. Fdital: 05/09/2023 das 09h30

> 13h00 35 16h30 Fndereco Av Luciano Carneiro, Nr 840 - Fatima, Fátima
Ear l  14  E 9 htrpes://veww gov brfrompras/eriital/160045-5-00010-2023. Entrega das

bropo Ta 2 partir de 05/09/2023 as O9h30 no site www .gov.br/compras Abertura das
Propu.ta. .  18/09/2023 as 02130 no  site www.gov.br/compras. Informacóes Gerais: .

GIOVANI SILVEIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGner - 04/09/2023) 160045-00001-2023NEOD0DO1

232 BATALHAO DE CACADORES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N i  3/2023 - UASG 160044

Numero de  Cantrato: 8/2020.
N* Processo 64022.030875/2020-12.
Inexigibilidade. N* 1/2020. Contratante: 23% BATALHAO DE CACADORES, Contratado:
34.028.316/0010-02 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Objeto:
Prorrogacáo do contrato original por mais 12 (doze meses ).. Vigéncia: 02/09/2023 a
02/09/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 7.200,00 Data de Assinatura:
01/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 01/09/2023).

40% BATALHAO DE INFANTARIA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO N? 20/2023 - UASG 160041

Número do Contrato: 12/2022.
N Processo: 64065.006452/2021 66,
Contratante: 309% BATALHAD DE INFANTARIA. Contratado: 28.130485/0001-57 - B8  DE
VASCONCELOS SFRVICOS DF CONSTRUCOES ITDA. Objeto: Obra de recuperacdo da
cobertura de pavilháo de comando da companhia da fuzileiro do  40* bi
1.2. Trara-se de analise da proposta do  apostilamento de  1% reajustamento da  saldo
con t ra tua l  atualizado com os valores dos termos aditivos nf 01 e 03, relativo ao termo de
combate 19  12/2022, utusivo 3 recuperacáo da coberta do pavilhio cmdo da cia de f20 do
493 r i
e 3 da apostismento da 1% reajustamento do saldo contratual atualizado com

. temos aditrvos ne 01 e 03, relalivo a0  termu de contrala n9 12/2022, no
DENIA :
l i zado  AS 227 959,77 (duzentos e tr inta e sete m i l  novecentos e cinguenta

ET  e lena  € sele centavos) Vigencia: 28/01/7077 a 11/10/2023. Valur Total
1 t i  enrtrate RS 23 715 977,00 Data de Assinatura: 04/09/2023.

A MIT  AO DA/09/2023),

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N? 20/2023 - VASG 160041

Numero de  Contrato: 17/7077.
Ne Proceso 64065.006352/2071 65.
Contratante 40% BATALHAD DE INFANTARIA. Contratado: 28.130.485/0001-57 - 88  DE
VASCONCELOS SERVICOS DE CONSTRUCOFS ITDA. Objeto: 1.2. Trata-se de analise da
prap is ta  do  apostilamento do  1% reajustamento do  saldo contratual atualizado com os
La le  63  t e rmas  aditivos 1? 01  e 03, relativo ao termo de contrato n% 12/2022, alusivo
4 recupe: 190 de coberta do pavilhao emdo da c ia  de feo do 40% bi.
11 .  Apmac io  de Jpostilamento do 1% reajustamento do  saldo contratual atualizado com
26  valore: idos termos aditivos n? 01  e 03, relativo ac termo de contrato n? 12/2022, no
vulor de :5 24.502,07;
1.2. Valor atualizado. r$ 237.959,77 (duzentos e trinta e sete mil novecentas e cinquenta
e nove reas e setenta e sete centavos), Vigéncia: 28/01/2022 a 11/10/2023. Valor Total
MAtualizado do Contrato: R$ 237.959,77. Data de Assinatura: 04/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

72 DIVISAO DE EXÉRCITO
10% BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

71% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE CONTRATO N*  673/2023 - UASG 160177

N? Processo: 6410/.005441/2023-97.
Dispensa N*  23/2023 Contratante 71% BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
Contratado: 03,185.124/0001-55 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC Objeto: Cantratagáo de empresa para a prestacáo de servicos de cursos destinados
a qualificar profíssinnalmente os militares incorporados ás fileiras do  exército, de  sor tea
farilirar > sua incergáo futura no mercado de trabatho, bem como capacitá-os-para aplicar
> S i  eMbrcimentos em pro l  do  servigo na casera durante a sua permañéncia nas

1 esarcita, que serán prestados nas comdicóes estabelecidas no projeto básico.
. Lag.i LES 13113/2021 - Artigo: / >  - Inciso: XV. Vigéncia: 27/07/2023 a

au  l a r  Total RS 19 800,00, Data de Acsinatura: 27/07/2023.

mA MIT AN NA/09/2023).

+ CUCA JUN ba r  ¿NIE  ses VENcada 15 EETCE< 0141

DNS
Pr banda  Mos ,  000 e t e l en te  ca ta r  MP A? D 209 vs 0 /0  POP
> De EShiuia InCartvro.nra de Hayes Puntas Brastena - <0  Brasil “



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BRIGADA FRANCISCO BARRETO DE MENEZES

| DIEx N% 210-SAC/DA/Cmdo 102 Bda Inf Mtz
EB: 64304.009581/2023-16

URGENTÍSSIMO

Recife, 14  de setembro de 2023.

Do Chefe do Estado-Maior da 102 Brigada de Infantaria Motorizada
Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado
Assunto: termo aditivo ao contrato 28/2022
Referéncia: DIEx n£ 1931-DivALC/8 ADM CURADO, de 4 SET 23
Anexo: termo aditivo ao contrato 28/2022

1. Remeto, conforme solicitado no documento em referéncia, o 12 Termo Aditivo
ao contrato 28/2022.

2. informo que o documento supracitado será entregue fisicamente.

Por ordem do Comandante da 10? Brigada de Infantaria Motorizada .

No  impedimento de

ARLINDO JOSÉ DA CRUZ NETO - Cel
Chefe do Estado-Maior da 102 Brigada de Infantaria Motorizada

ADLER MORAES PINHEIRO DO NASCIMENTO - TC
Chefe da Divisdo Administrativa do Comando da 102 Brigada de Infantaria Motorizada
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